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PÁG - 01 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da modalidade Pregão 

Presencial nº. 82/2016 - Processo n°. 125/2016, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE HERBICIDA GLIFOSATO NÃO AGRICOLA (N.A) PARA 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, realizado conforme ata de sessão pública, datada de 

20 de junho de 2016, com a presença do pregoeiro oficial e da equipe de apoio 

desta Prefeitura Municipal de Itapetininga, HOMOLOGO todo o procedimento realizado 

que ADJUDICOU o objeto licitado ao proponente: 

 

1) C.A.L VICENTE NUTRIÇÃO ANIMAL ME 

   CNPJ: 08.846.841/0001-26 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Vl. Unitário Vl. Total 

01 45 

 

GL HERBICIDA GLIFOSATO NÃO 

AGRICOLA (N.A) 20 LTS , 

HERBICIDA DE AÇÃO POS 

EMERGENTE APRESENTADO 

COMO CONCENTRADO 

SOLUVEL,DEVIDO AS SUAS 

PROPRIEDADES SISTEMICAS, 

PERMITE O CONTROLE TOTAL 

DE ERVAS DANINHAS, TANTO 

DAS MONOCOTILEDÔMEAS COMO 

DAS DICOTILEDÔNEAS, QUE 

SÃO ATINGIDAS PELA AÇÃO 

HERBICIDA NÃO SOMENTE NA 

PARTE AÉREA, COM NAS 

RAÍZES. INDICADO SEU USO 

EM CAPINAS QUIMICAS PARA 

ERRADICAÇÃO DE VEGETAÇÃO 

NAS AREAS NÃO AGRICOLAS, 

NÃO FLORESTAIS E NÃO 

URBANAS, SENDO APLICADO 

AO LONGO DE CERCAS, 

ACEIROS, RODOVIAS, 

FERROVIAS, FAIXA SOB REDE 

DE ALTA TENSÃO, REDE 

ELETRICA, TELEFÔNICA, 

PASSAGENS DE OLEODUTO, 

GASODUTO E SERVIDÕES DE 

TUBULAÇÕES DE AGUA E 

ESGOTO, ENTRE OUTROS. 

GLIFOSATO 480 

NUFARM 

N.A/NUFARM 

R$ 730,00 R$ 32.850,00 

 

 

O valor total da Homologação do Pregão Presencial nº 82/2016 é de R$32.850,00 

(Trinta e dois mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como comunicado e ou 

publicação e empenhamento, para os efeitos legais. 

 

 

    Itapetininga, 21 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO CÉSAR BASSI 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO Nº.999 DE 14.01.2013 

 


